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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei cria a Zona Franca do Vale dos Vinhedos.  
 
Art. 2º Fica criada, nos Municípios de Bento Gonçalves, 

Garibaldi, Monte Belo do Sul e Santa Tereza, todos no Estado do Rio Grande do Sul, 
a Zona Franca do Vale dos Vinhedos, constituída por área de livre comércio de 
importação e exportação, sob regime fiscal especial, com os objetivos de desenvolver 
a vitivinicultura local, promover e difundir o enoturismo e estimular a geração de 
emprego e de renda na região do Vale dos Vinhedos.  

 
Art. 3º A Zona Franca de que trata esta Lei será instalada em 

área contínua que envolverá os territórios dos municípios citados no artigo anterior.  
 
Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à 

Zona Franca de que trata esta Lei serão, obrigatoriamente, destinadas aos 
empreendimentos autorizados a nela operar.  

 
Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca 

de que trata esta Lei se dará com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, quando forem 
destinadas a:  

 
I – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 
 
II – estocagem de vinhos produzidos localmente para 

exportação para o mercado externo; e  
 
III – atividades integrantes da cadeia vitivinícola, assim 

entendidas a produção de insumos agrícolas, o cultivo e a colheita de uvas, bem assim 
a fabricação, o armazenamento, a venda local e a distribuição de vinhos. 

 
Art. 6º Os produtos nacionais ou nacionalizados que entrarem 

na Zona Franca de que trata esta Lei estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas nos incisos do caput 
do art. 5º.  

 
Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos produtos entrados na Zona Franca de que trata esta Lei.  

 
Art. 7º Estão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

todos os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na Zona Franca de que trata esta 
Lei, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer 
ponto do Território Nacional.  

 
Art. 8º Os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na Zona 

Franca de que trata esta Lei, quando dela saírem para qualquer ponto do Território 
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Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a 
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, 
componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o 
tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade 
do art. 7º, §1°, do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.  

 
Art. 9º Os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na Zona 

Franca de que trata esta Lei, quando dela saírem para o exterior, estarão isentos do 
Imposto de Exportação.  

 
Art. 10. A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca 

de que trata esta Lei se dará com suspensão da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 
Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação e da 
Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo 
Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – COFINS-Importação, que 
será convertida em isenção, quando as mercadorias forem destinadas às finalidades 
mencionadas nos incisos do caput do art. 5º.  

 
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput aplica-se 

também às importações efetuadas por empreendimentos localizados na Zona Franca 
de que trata esta Lei:  

 
I – de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem destinados à utilização em atividades agroindustriais integrantes da 
cadeia vitivinícola por estabelecimentos ali instalados;  

 
II – de bens a ser empregados na elaboração de matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados à utilização em 
atividades agroindustriais integrantes da cadeia vitivinícola por estabelecimentos ali 
instalados; e  

 
III – de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, 

novos, para incorporação ao ativo imobilizado de empresa agroindustrial da cadeia 
vitivinícola, localizada na Zona Franca de que trata esta Lei, convertendo-se em zero 
a alíquota das referidas contribuições decorridos dezoito meses da incorporação.  

 
Art. 11. A exportação de mercadorias de origem nacional para 

consumo ou industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei, ou reexportação 
para o exterior, será, para todos os efeitos fiscais constantes da legislação em vigor, 
equivalente a uma exportação brasileira para o exterior.  

 
Art. 12. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias 
destinadas ao consumo ou à industrialização na cadeia vitivinícola na Zona Franca de 
que trata esta Lei por pessoa jurídica estabelecida fora da referida Zona Franca.  

 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, entendemse como 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1433/2019 

vendas de mercadorias de consumo na Zona Franca de que trata esta Lei as que 
tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as venham utilizar diretamente ou 
para comercialização por atacado ou a varejo. Art. 13. Ficam reduzidas a zero as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as 
receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas, produtos intermediários 
e materiais de embalagem produzidos na Zona Franca de que trata esta Lei para 
emprego em atividades agroindustriais integrantes da cadeia vitivinícola por 
estabelecimentos ali instalados.  

 
Art. 14. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

agroindustrial da cadeia vitivinícola estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei 
decorrente da venda no Território Nacional de produção própria incidirá a Contribuição 
para o PIS/PASEP às alíquotas de:  

 
I – sessenta e cinco centésimos por cento, no caso de venda 

efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  
 
a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  
 
b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 

Contribuição para o PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;  
 
II – um inteiro e três décimos por cento, no caso de venda 

efetuada a:  
 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;  
 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 
total ou parcialmente, excluída do regime de incidência nãocumulativa da Contribuição 
para o PIS/PASEP;  

 
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições – SIMPLES; e  

 
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.  
 
Art. 15. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

agroindustrial da cadeia vitivinícola estabelecida na Zona Franca de que trata esta Lei 
decorrente da venda no Território Nacional de produção própria incidirá a COFINS às 
alíquotas de:  

 
I – três por cento, no caso de venda efetuada a pessoa jurídica 

estabelecida:  
 
a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  
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b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 
COFINS no regime de não-cumulatividade;  

 
II – seis por cento, no caso de venda efetuada a:  
 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;  
 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, 
total ou parcialmente, excluída do regime de incidência nãocumulativa da COFINS;  

 
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de que trata 

esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições – SIMPLES; e  

 
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.  
 
Art. 16. Na aquisição de produto industrializado da cadeia 

vitivinícola elaborado por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata 
esta Lei, a pessoa jurídica poderá descontar, do valor apurado na forma do art. 14, 
crédito de Contribuição para o PIS/PASEP determinado mediante a aplicação da 
alíquota de um por cento e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do art. 14, 
mediante a aplicação da alíquota de um inteiro e sessenta e cinco centésimos por 
cento.  

 
Art. 17. Na aquisição de produto industrializado da cadeia 

vitivinícola elaborado por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que trata 
esta Lei, a pessoa jurídica poderá descontar, do valor apurado na forma do art. 15, 
crédito de COFINS determinado mediante a aplicação da alíquota de quatro inteiros e 
sessenta centésimos por cento e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do 
art. 15, mediante a aplicação da alíquota de sete inteiros e sessenta centésimos por 
cento.  

 
Art. 18. As importações de mercadorias destinadas à Zona 

Franca de que trata esta Lei estarão sujeitas aos procedimentos normais de 
importação, previamente ao desembaraço aduaneiro.  

 
Art. 19. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os 

artigos 5º e 6º os veículos de passageiros.  
 
Art. 20. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos 

cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de que trata esta Lei, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

 
Art. 21. O limite global para as importações da Zona Franca de 

que trata esta Lei será estabelecido anualmente pelo Poder Executivo.  
 
Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão ser 
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excluídas do limite global as importações de produtos destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, quando 
reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 
brasileiras.  

 
Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a organização, a 

administração e o funcionamento da Zona Franca de que trata esta Lei.  
 
Art. 23. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância e a 

repressão ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de que trata esta Lei, 
sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

 
Art. 24. As isenções e benefícios da Zona Franca de que trata 

esta Lei serão mantidos pelo prazo de cinquenta anos, contados da sua implantação.  
 
Art. 25. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição Federal, 
que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

 
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de que trata 

esta Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em 
que for implementado o disposto no art. 25. 

JUSTIFICAÇÃO 

Localizado na Serra Gaúcha e inserido no encontro dos 
municípios de Bento Gonçalves, Garibaldi e Monte Belo do Sul, o Vale representa o 
legado histórico, cultural e gastronômico deixado pelos imigrantes italianos que 
chegaram à região em 1875, em perfeita harmonia com as modernas tecnologias para 
produção de uva e vinhos finos e infraestrutura turística de alta qualidade. Com 
paisagens apaixonantes que apresentam diferentes tonalidades nas quatro estações 
do ano, o Vale dos Vinhedos encanta também pela hospitalidade de seus moradores 
e pela qualidade dos serviços e produtos oferecidos.  

 
Pequenas propriedades rurais compartilham o território com 

vinícolas de diferentes portes, contemplando desde cantinas familiares, butiques e de 
garagem até grandes empresas que contam com parcerias internacionais. As 
vinícolas e atrações situadas no vale estão abertas à visitação ao longo de todo o ano. 
Complementando a oferta turística, hotéis, pousadas, restaurantes, bistrôs, ateliês de 
arte, armazéns de queijos, doces e geleias coloniais e gourmet estão distribuídos ao 
logo da rota, que reserva inúmeras outras atrações aos que ingressam neste vale 
encantador.  

 
Primeira região do País a ser oficialmente reconhecida como 

Indicação Geográfica, o Vale dos Vinhedos traz em si características únicas de solo, 
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clima e topografia que, somados à cultura local, resultam em uma região ímpar no 
mundo. Esta singularidade também está presente nos seus vinhos. A partir de 2002, 
os rótulos elaborados dentro das normas estabelecidas pela Associação dos 
Produtores de Vinhos Finos do Vale dos Vinhedos – APROVALE, em parceria com a 
Embrapa, receberam o selo de Indicação de Procedência. Em 2012, esta certificação 
evoluiu para Denominação de Origem (DO), classificação restrita aos vinhos que 
exprimam a excelência do terroir do Vale dos Vinhedos, ainda exclusiva no Brasil no 
setor vinícola. As normas envolvem tanto a variedade e o cultivo das uvas quanto a 
elaboração dos vinhos. 

 
O reconhecimento do Vale dos Vinhedos como Indicação 

Geográfica representou um importante avanço para o desenvolvimento econômico 
regional. Estimulou investimentos na própria zona de produção, com novos plantios e 
replantios, melhorias tecnológicas no campo e na agroindústria do vinho. Aumentou a 
participação do produtor no ciclo de comercialização dos produtos e estimulou a 
elevação do seu nível técnico. Encorajou a melhoria qualitativa dos produtos, já que 
eles são submetidos a controles de produção e de elaboração. Contribuiu para a 
preservação das características e da tipicidade dos produtos. Adicionalmente, 
incrementou as atividades de enoturismo.  

 
A despeito de todos esses aspectos, os produtores da região 

ressentem-se dos efeitos da elevada tributação que sobrecarrega a cadeia vitivinícola. 
Nas condições presentes, a concorrência desleal com o vinho importado não permite 
aos pequenos produtores alcançar a escala que os tornem suficientemente 
competitivos. Estabelece-se, assim, um círculo vicioso, em que a demanda pelos 
vinhos do Vale dos Vinhedos é reduzida pelo alto custo imposto a seus produtores, 
dificultando, em consequência o aumento da produção que levaria à queda dos 
preços.  

 
O projeto de lei que ora apresentamos busca oferecer uma 

solução localizada, no tempo e no espaço, para este problema. Sugerimos a criação 
de uma Zona Franca do Vale dos Vinhedos, na qual vigore um regime tributário 
especial, restrito às atividades da cadeia vitivinícola do Vale dos Vinhedos, que reduza 
a desvantagem competitiva trazida pelos altos impostos. Esse regime é semelhante 
ao vigente na Zona Franca de Manaus, só que – insistimos – aplicado apenas às 
etapas do plantio e da colheita das uvas e à produção, ao engarrafamento e à venda 
dos vinhos. Cremos ser esta uma alternativa oportuna, que permitirá o fortalecimento 
da vocação da vitivinicultura e do enoturismo da região, com os evidentes reflexos 
positivos para os Municípios e o Estado, em termos de geração de emprego e renda.  

 
Por todos esses motivos, contamos com o apoio de nossos 

Pares congressistas para a aprovação desta proposta, que inicialmente foi 
apresentada pelo Deputado Federal João Derly, mas em virtude da sua não reeleição 
e com base no Regimento Interno da Câmara dos Deputados não poderá ser 
desarquivada por outro parlamentar. Assim, a reapresentamos na íntegra. 

 
Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Orçamentos 
 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
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b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 

DECRETA:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INCENTIVOS FISCAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de 

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas 

partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos 

à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de 

origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de redução de 

sua alíquota ad valorem , na conformidade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de 

industrialização local compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos 

na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB). (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da 

fórmula que tenha:  

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e 

da mão-de-obra empregada no processo produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e 

de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 

30/12/1991) 

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o Poder 

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os coeficientes 

diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição à fórmula 

de que trata o parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 

16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca 

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta lei e o da lei a que se 

refere o § 2º, poderão optar pela fórmula prevista no § 1º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de 

informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, 

excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), cujos projetos 

tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 

ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 

Aduaneira do Brasil (TAB), constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo de 

que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata 

o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

1.435, de 16/12/1975,  com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste artigo, 

abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem 

empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando empregados por 

estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto 

aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha sido 
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utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido 

insumo, estabelecida na mencionada Região, na industrialização dos produtos de que trata o 

parágrafo anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 6º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 

cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 

indicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 

determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991,  com 

redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente será 

deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo Conselho de 

Administração da Suframa que:  

I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva resolução 

aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região; 

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores; 

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção 

compatíveis com o estado da arte e da técnica; 

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade; 

e) reinvestimento de lucros na região; e 

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 

30/12/1991) 

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação, 

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de regência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados; 

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento 

fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado produto. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e 

peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela Aduaneira do Brasil 

(TAB) e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela 

saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 

sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e 

de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles empregados, 

conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco 

pontos percentuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser 

superior a cem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991) 

§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de redução de 

que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja alteração na classificação dos 

produtos beneficiados na Nomenclatura Comum do Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação fiscal 

do produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época da aprovação do projeto 

respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10176-11-janeiro-2001-353094-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8387-30-dezembro-1991-365181-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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§ 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos §§ 4º e 9º deste artigo, 

aplicáveis às posições 8711 a 8714, estende-se aos quadriciclos e triciclos e às respectivas partes 

e peças, independentemente do código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

 

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a 

finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estocadas em 

armazéns, ou embarcações, sob contrôle da Superintendência e pagarão todos os impostos em 

vigor para a produção e circulação de mercadorias no país.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-publicacaooriginal-156920-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html

	z2193782_BRASAO
	z2193782_
	z2193782_TITULO
	z2193782_AUTOR
	z2193782_EMENTA
	z2193782_DESPACHO
	z2193782_PUBINICIAL
	z2193782_1718399_TEOR
	z2193782_LEGISLACAO
	z2193782_FIMDOCUMENTO

